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Cargo/Função: Motorista 

Quant. Destino Data Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

1 de 50% Parnamirim/RN 24 de maio de 2024 R$310,00 R$ 155,00

TOTAL
 

R$ 155,00 
 

( )100% 
 

( x) 50% 
( ) 35%
 

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento 
Viagem a Parnamirim/RN, no dia 26 de maio de 2024, com o objetivo 
de resolver assuntos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde na 
cidade de Parnamirim/RN, conforme anexos. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Palácio José do Carmo Dantas, em São José do Seridó, 24 de maio de 
2024. 
 

FILIPE CAMPOS TOLENTINO  
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
 

JACKSON DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Francinete de Medeiros 

Código Identificador:E60B8EEB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA CONJUNTA Nº 172/2024, DE 24 DE MAIO DE 
2024. 

Dispõe sobre a concessão de diárias e dá outras providências. 
 

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS e O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ, nos termos do Decreto 
nº 319/2022, de 27 de janeiro de 2022, 
 

RESOLVEM: 
 

Art. 1º Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 
cobertura de despesas de alimentação e hospedagem do agente 
político/servidor, durante o deslocamento, a serviço desta entidade, a 
saber: 
 

Agente Político/Servidor: FELIX FRANCISCO ALVES JUNIOR 
 

Cargo/Função: Coordenador 
 
Quant. Destino Data Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

01 de 50% Natal/RN 24 de maio de 2024 R$ 328,46 R$ 164,23 

(
 

TOTAL
 

R$164,23 
 

) 100% 
 

(x) 50% 
( ) 35%
 

Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento 
Viagem a Natal/RN, no dia 27 de maio de 2024, com o objetivo de 
resolver assuntos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde na 
cidade de Natal/RN, conforme anexos. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Palácio José do Carmo Dantas, em São José do Seridó, 24 de maio de 
2024
  
FILIPE CAMPOS TOLENTINO  
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
  
JACKSON DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por:
Maria Francinete de Medeiros

Código Identificador:BB7BD667

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA CONJUNTA Nº 173/2024, DE 27 DE MAIO DE 

2024. 
 
Dispõe sobre a concessão de diárias e dá outras providências. 
  
O SECRETÁRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS e O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ, nos termos do Decreto 
nº 319/2022, de 27 de janeiro de 2022, 
  
RESOLVEM: 
  
Art. 1º Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 
cobertura de despesas de alimentação e hospedagem do agente 
político/servidor, durante o deslocamento, a serviço desta entidade, a 
saber: 
  
Agente Político/Servidor: FELIX FRANCISCO ALVES JUNIOR 
  
Cargo/Função: Coordenador 
  
Quant. Destino Data Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

01 de 50% Natal/RN 27 de maio de 2024 R$ 328,46 R$ 164,23 

( 
  
TOTAL 
  
R$164,23 
  
) 100% 
  
(x) 50% 
( ) 35% 
  
Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento 
Viagem a Natal/RN, no dia 28 de maio de 2024, com o objetivo de 
resolver assuntos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde na 
cidade de Natal/RN, conforme anexos. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Palácio José do Carmo Dantas, em São José do Seridó, 27 de maio de 
2024 
  
FILIPE CAMPOS TOLENTINO 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
  
JACKSON DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por:
Maria Francinete de Medeiros

Código Identificador:29655001

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 
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RECURSOS HUMANOS 
LEI ORDINÁRIA Nº 1060, DE 27 DE MAIO DE 2024. 

Promove adequação orçamentária no âmbito do 
Município de São Miguel /RN e autoriza a abertura 
de crédito especial ao orçamento anual de 2024 no 
valor de R$ 900.000,00. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL/RN no uso de 
suas atribuições e considerando o disposto nos artigos 165, §5º; 167, 
inciso V da Constituição Federal; e na Lei Orçamentária nº 
1.054/2023, de 27 de dezembro de 2023, faço saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no 
orçamento vigente do MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL/RN crédito 
especial, no valor de R$ R$ 900.000,00, conforme dotação abaixo 
identificada: 
 

Art. 2º Os recursos necessários para cobertura dos créditos especiais 
provirão de Repasse do Governo Federal, Transferências Especiais  
Emenda Parlamentar e da Fundação José Augusto / Transferência da 
Lei Câmara Cascudo. 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São Miguel /RN, 27 de maio de 2024 
 

Célio Gonçalves de Queiroz 
Prefeito Municipal 
 

ANEXO
RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIA 
 

Suplementação 
 
Unidade Gestora 02  Prefeitura Municipal 

Unidade orçamentária 2003  Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 

Função 13  Cultura 

Sub - função 392  Difusão Cultural 

Ação 2.387  Promoção de Eventos Culturais  Festividades Juninas 

Elemento de Despesa 33903900  Serviços de Terceiros  Pessoa Jurídica 

Valor R$ 500.000,00 

Programa 31  Programa de Incentivo a Eventos 

Fonte de Recursos 17063110 - Transferência Especial da União - Emendas Individuais 

Elemento de Despesa 33903900  Serviços de Terceiros  Pessoa Jurídica 

Valor R$ 400.000,00 

Fonte de Recursos 
17010000 - Outras Transgênicas de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres dos Estados 

Total R$ 900.000,00 

 
LEI ORDINÁRIA Nº 1060, DE 27 DE MAIO DE 2024. 
 

Promove adequação orçamentária no âmbito do Município de São 
Miguel /RN e autoriza a abertura de crédito especial ao orçamento 
anual de 2024 no valor de R$ 900.000,00. 
 

ATO DE SANÇÃO 
 

O Prefeito Municipal de São Miguel/RN, nos termos do art. 53, IV, da 
Lei Orgânica do Município, após aprovação pela Câmara Municipal, 
sanciona a presente Lei Ordinária nº 1060 de 27/05/2024, para que 
surtam os efeitos legais pertinentes. 
 

São Miguel / RN, 27 de maio de 2024. 
 

CÉLIO GONÇALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Flazico Thiago Diógenes Rêgo 

Código Identificador:CC7192A0 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

33/2024 DI 

OBJETO: Aquisição de 3 mil mudas de uvas para plantio em
áreas da agricultura familiar local. 

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no Art. 75, II da 
lei 14.133/21, AUTORIZO o procedimento de que se cogita em favor 
da empresa 2597 - SOCIEDADE VITACEA DE 
DESENVOLVIMENTO VITICOLA LTDA 05.550.865/0001-45, 
objetivando a Aquisição de 3 mil mudas de uvas para plantio em áreas 
da agricultura familiar local. Com o valor total julgado de R$ 
31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais). 
  
Ordeno que se proceda a realização do respectivo empenho e a 
publicação do objeto supramencionado, com a condição de sua 
eficácia. 
  
Sigam-se os ulteriores termos. 
  
São Miguel/RN, 27/05/2024 
  
FRANCISCO LADJÂNIO PESSOA DE FREITAS 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente 
  

Publicado por:
Luana Barbosa Carvalho

Código Identificador:13299E90

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO 272/2024 
 
Decreto nº 272/2024 
Decreta ponto facultativo o expediente do dia 31 de maio de 2024, 
em todos os órgãos e entidades da administração pública 
municipal, e dá outras providencias. 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN, 
no uso das atribuições que lhe confere Lei Orgânica Municipal 
  
CONSIDERANDO, que no dia 30 de maio de 2024 é comemorado 
o dia de Corpus Christ. 
CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público; 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica Decretado PONTO FACULTATIVO nas repartições 
públicas pertencentes a esta Municipalidade, no dia 31 de maio de 
2024, sexta feira, em virtude da comemoração de Corpus Christ que 
antecede esta data. 
Art. 2º  Excetuam-se do disposto neste Decreto, as Secretarias da 
Administração Pública Municipal que desempenham as atividades 
consideradas essenciais afetos às respectivas áreas de competência. 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrários. 
São Miguel do Gostoso/RN, 27 de maio de 2024 
  
JOSE RENATO TEIXEIRA DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

Publicado por:
Rubens Eduardo Santa Rita de Oliveira

Código Identificador:802AE543

GABINETE DO PREFEITO 
RESOLUÇÃO 004/2024 

 
RESOLUÇÃO N° 004/2024 DE 21 DE MAIO DE 2024 
  

-
dá outras providências. 
  
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 5º 
da Lei Municipal n.º 300, de 30 de junho de 2017, 


